
 

  

Conselho Diretivo 

 

 

A Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., é dirigida por um conselho directivo, 

constituído por um presidente e dois vogais: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Notas curriculares: 

 http://www.arsalentejo.min-saude.pt/arsalentejo/Paginas/ConselhoDirectivo.aspx  

Presidente 

Mestre José Alberto Noronha Marques Robalo 

jrobalo@arsalentejo.min-saude.pt 

Vogal 

José António Martinho Lopes 

jose.lopes@arsalentejo.min-saude.pt 

Vogal 

Paula Alexandra Ângelo Ribeiro 
Marques 

paulamarques@arsalentejo.min-saude.pt 



Sem prejuízo das competências que lhe forem cometidas por lei ou nele delegadas ou 

subdelegadas, compete ainda ao conselho directivo: 

 

a) Coordenar a organização e o funcionamento das instituições e serviços prestadores de 

cuidados de saúde da respectiva região; 

 

b) Propor ao membro do Governo responsável pela área da saúde a nomeação dos conselhos 

de administração dos hospitais e dos serviços prestadores de cuidados de saúde; 

 

c) Propor ao membro do Governo responsável pela área da saúde a constituição ou 

reorganização de serviços prestadores de cuidados de saúde; 

 

d) Propor ao membro do Governo responsável pela área da saúde, a criação, modificação ou 

extinção de unidades funcionais, bem como definir as regras necessárias ao seu 

funcionamento, articulação e, quando existam, formas de partilha de funções comuns; 

 

e) Propor ao membro do Governo responsável pela área da saúde a aprovação dos planos de 

acção anuais e plurianuais e dos relatórios de execução das instituições e serviços públicos 

prestadores de cuidados de saúde; 

 

f) Contratar a prestação de cuidados de saúde com entidades prestadoras de cuidados de 

saúde, públicas ou privadas com ou sem fins lucrativos, designadamente mediante a 

celebração de acordos, convenções e contratos programas; 

 

g) Celebrar acordos com as instituições particulares de solidariedade social para acções de 

apoio domiciliário; 

 

h) Dar parecer sobre os orçamentos das instituições e serviços públicos prestadores de 

cuidados de saúde; 

 

i) Dar parecer sobre os projectos de mapas ou dotações de pessoal das instituições e 

serviços públicos prestadores de cuidados de saúde, de harmonia com as respectivas 

necessidades de recursos humanos; 

 

j) Autorizar a mobilidade do pessoal das instituições e serviços prestadores de cuidados de 

saúde prevista na lei geral. 

 

Sem prejuízo do disposto na alínea anterior (j) do número anterior, a mobilidade do pessoal 

afecto às instituições e serviços prestadores de cuidados de saúde entre regiões é autorizada 

pelo membro do Governo responsável pela área da saúde. 

 

O conselho directivo pode delegar nos seus membros as competências que lhe sejam 

cometidas. 


